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CARGO: MÉDICO – EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PRISIONAL
CÓDIGO: 23

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Elma Oliveira Alves 1,0 4,0 5,0 1º classificado
CARGO: NUTRICIONISTA

CÓDIGO: 24
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/

CLASSIFICAÇÃO
Eva Beatriz Santos Oliveira 1,0 3,0 4,0 1º classificado

CARGO: PEDIATRA
CÓDIGO: 25

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Jalal Soubhi Abdo 5,0 2,0 7,0 1º classificado
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CARGO: TÉCNICO SOCIAL
CÓDIGO: 01

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Vandressa de Melo Lima 4,0 3,0 7,0 1º classificado
CARGO: ENTREVISTADOR SOCIAL

CÓDIGO: 02
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/

CLASSIFICAÇÃO
Carla Cleide Nascimento Aquino (3a e 10m) – 12/01/1990 5,0 5,0 10,0 1º classificado
Romário Paulo de Sousa Ribeiro (0) 5,0 5,0 10,0 2º classificado
Edivana Alves da Silva (3a e 10m) – 05/06/1990 5,0 4,0 9,0 3º classificado
José Santos de Barros (5a e 10m) 5,0 4,0 9,0 4º classificado
Tairo Cruz de Sousa (11m) 4,0 5,0 9,0 5º classificado

CARGO: AGENTE SOCIAL
CÓDIGO: 03

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Kamylla Andrade Rodrigues (3a e 10m) 4,0 5,0 9,0 1º classificado
Dennis Moacir Luz Prado (1a e 8m) 3,0 5,0 8,0 2º classificado
Flavia Sampaio Xavier (2a e 10m) 2,0 5,0 7,0 3º classificado

CARGO: EDUCADOR SOCIAL DO SPSBD-GC
CÓDIGO: 04

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Paulo Ricardo de Jesus Silva (1a e 2m) 5,0 5,0 10,0 1º classificado
Dalva Maria Rodrigues da Silva 5,0 4,0 9,0 2º classificado
Eunice da Silva Matos (5a e 10m) 5,0 3,0 8,0 3º classificado
Rosana Ferreira da Silva (1a) 3,0 5,0 8,0 4º classificado
Maria Fernanda de Sousa Matos 2,0 5,0 7,0 5º classificado

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
CÓDIGO: 06

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Veronica Moreira do Nascimento (6a) 5,0 5,0 10,0 1º classificado
Maria Leonice de Souza Caetano (2a) 5,0 5,0 10,0 2º classificado
Ednilse Quaresma (1a e 10m) 5,0 5,0 10,0 3º classificado
Raissa Dantas da Silva (1a e 5m) 5,0 5,0 10,0 4º classificado

CARGO: PSICÓLOGO
CÓDIGO: 07

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CURRICULAR PONTUAÇÃO ENTREVISTA PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO/
CLASSIFICAÇÃO

Nicomedes Nunes de Souza 5,0 5,0 10,0 1º classificado
Jaiane Karoline da Silva Moura 5,0 5,0 10,0 2º classificado

Os candidatos acima convocados, neste processo seletivo simplificado, edital nº 01/2026, devem se apresentar, nos dias 21, 22 e 25/05/2026, das 07hs00min 
às 13hs00min, na sede da Secretaria para o qual realizou a sua inscrição (Secretaria Municipal de Saúde e/ou Secretaria de Assistência Social), munido de có-
pia e original dos seguintes documentos: CPF (Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda), Cartão PIS ou PASEP, caso não seja o primeiro contrato 
de trabalho, Cédula de Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Identidade profissional, quando for o caso (comprovação de registrado no 
órgão fiscalizador da profissão), Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), quando do sexo masculino, Título de eleitor e a com-
provação do cumprimento das obrigações eleitorais, 2 (duas) foto 3x4 colorida recente, Comprovação do nível de escolaridade exigida para a função pleiteada, 
Comprovante de residência atualizado, apresentar certidão(ões) negativas de antecedentes criminais da justiça Federal e Estadual, Registro de Nascimento e/
ou Casamento Civil, Número da Agência e Conta e Banco (cópia do cartão, extrato, saldo, etc.). Os documentos deverão ser apresentados em cópias acompa-
nhadas dos respectivos originais, para fins de autenticação pelo servidor responsável pela conferência ou cópia autenticada.
Senador Guiomard, 19 de maio de 2026.

Maria Dioneide Moura de Oliveira
Presidente da Comissão
Decreto Nº 001/2026

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

PROCESSO Nº 4.719/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/2026
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 228/2026
OBJETO – Contratação, por lote, de empresa especializada para o Fornecimento de acesso dedicado à internet por meio de fibra óptica (ou tecnologia equi-
valente), com contratação escalável em Mbps, para unidades administrativas fixas, incluindo instalação inicial, fornecimento de equipamentos, configuração, 
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suporte técnico, monitoramento, manutenção e garantia de disponibilidade mínima mensal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2026, que restou contratada a empresa SDMNET INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.281.606/0001-17, Insc. Estadual n.º 01.020.101/001-91, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 A vigência deste Contratação será contada a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
A vigência poderá ser prorrogada, por meio de termo aditivo, nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, em especial para a continuidade da 
execução dos serviços de natureza contínua, desde que presente o interesse da Administração e mantidas as condições vantajosas para a Administração 
Pública, ressalvadas as hipóteses de rescisão por culpa do CONTRATADO.
2.3 Fica vedada a prorrogação do contrato na hipótese de aplicação ao CONTRATADO das sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inido-
neidade, observadas as respectivas abrangências, hipótese em que a Administração deverá adotar as medidas rescisórias cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Os serviços e fornecimentos objeto deste contrato serão remunerados de acordo com os valores negociados ofertados pela CONTRATADA vencedora no Pre-
gão Eletrônico SRP nº 90001/2026, em conformidade com as especificações do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
O valor deste contrato é de R$ 510 (quinhentos e dez reais) mensais, totalizando o valor global de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais) no final de 12 (doze) 
meses, correspondente ao consumo previsto e à prestação dos serviços do lote adjudicado, conforme planilha abaixo:

ITEM  DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QTDE VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

 LOTE 01 — CONECTIVIDADE FIXA TERRESTRE (FIBRA ÓPTICA OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE) 

1

Serviço de Acesso à Internet Banda Larga via Fibra Óptica – 600 Mbps 
Prestação de serviço de fornecimento de acesso à internet banda larga, com velocidade 
mínima de 600 Mbps (megabits por segundo) para download e upload, com tecnologia de 
fibra óptica, utilizando infraestrutura moderna e compatível com os padrões atuais de rede. 
O serviço deve contemplar: Fornecimento de modem/roteador compatível; Link estável, sem 
limites de franquia de dados (ilimitado); IP dinâmico ou fixo (conforme necessidade da con-
tratante); Suporte técnico remoto e presencial com SLA de atendimento de no máximo 24h; 
Disponibilidade mínima de 98% mensal; Monitoramento da conexão; Equipamentos devida-
mente homologados pela ANATEL.

UN SDMNET 2 255,00 510,00

VALOR TOTAL MENSAL: quinhentos e dez reais. 510,00

5.3 O valor global acima constitui o limite máximo de despesa, não configurando obrigação de consumo integral, sendo os pagamentos realizados de acordo 
com a efetiva demanda da Administração, na forma do art. 6º, inciso LV, da Lei nº 14.133/2021.
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: Prefeitura Municipal de Tarauacá;
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Unidade: 001 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Função: 27 – Desporto e Lazer;
Sub Função: 812 – Desporto Comunitário;
Programa: 14 – Tarauacá melhor com o Esporte;
Proj. Ativ.: 2.346 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000.000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

14.2. Caso haja necessidade de reforço ou suplementação, os créditos orçamentários poderão ser ajustados conforme a legislação vigente, devendo o registro 
da alteração da dotação ocorrer por meio de apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, em observância ao art. 92, §1º, III, da mesma Lei.
Tarauacá – AC, 13 de maio de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão – Prefeito; João Janicélio Marinho Fontineles – Sec. Municipal de Esporte e Lazer, pela CONTRATANTE e Saullo Daniel 
Mourão pela CONTRATADA e testemunhas.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2026
PROCESSO N.º 4.039/2025
OBJETO – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de Prestação de Serviço especializado em Locação de Barco (Pessoa Jurí-
dica) com condutor, destinado ao transporte fluvial de servidores, materiais, medicamentos, equipamentos e insumos diversos, nas áreas de difícil acesso da 
zona rural do município de Tarauacá, atendendo às demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Tarauacá, conforme parâmetros definidos no Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2026, empresa: A C T MENDONÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.699.106/0001-01, 
Insc. Estadual n.º 01.020.582/001-53. QUANTITATIVO – As quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem:
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CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL DE GRANDE 
PORTE: construída em madeira, com capacidade mínima de 
carga de 10 (dez) toneladas, dotada de cobertura com toldo e 
fechamento lateral parcial (meia parede), equipada com motor 
de potência adequada para navegação segura, e acompanhada 
de condutor devidamente habilitado, para prestação de serviço 
de locação destinado ao transporte fluvial de servidores públicos 
do Município de Tarauacá/AC, em atendimento às necessidades 
das ações institucionais em áreas de difícil acesso.

Diária ACT 250 0 0 0 0 0 0 250 1.194,50 298.625,00
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7

CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL, TIPO VO-
ADEIRA para Prestação de Serviço Especializado em Lo-
cação com Capacidade Mínima de 600 Kg em alumínio, 
medindo 6 metros de comprimento, com 1,20 cm de lar-
gura, com cobertura, com motor e condutor, para realizar 
o transporte fluvial de servidores públicos do Município de 
Tarauacá/AC, em atendimento às necessidades das ações 
institucionais em áreas de difícil acesso

Diária ACT 0 0 0 300 0 0 0 300 408,00 122.400,00

VALOR TOTAL: quatrocentos e vinte e um mil e vinte e cinco reais 421.025,00 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. No caso de adju-
dicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Tarauacá-AC, 14 de maio de 2026.

Assinam
Órgão gerenciador:
RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá – AC
ENIVALDO GOMES CAVALCANTE DO Ó
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 004/2025
Fornecedor registrado:
A C T MENDONÇA LTDA
CNPJ n.º 06.699.106/0001-01
Ana Cassia Tavares Mendonça 
Proprietária

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2026
PROCESSO N.º 4.039/2025
OBJETO – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de Prestação de Serviço especializado em Locação de Barco 
(Pessoa Jurídica) com condutor, destinado ao transporte fluvial de servidores, materiais, medicamentos, equipamentos e insumos diversos, nas 
áreas de difícil acesso da zona rural do município de Tarauacá, atendendo às demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Tarauacá, 
conforme parâmetros definidos no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2026, empresa: CONVENIÊNCIA 
VITÓRIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 54.231.183/0001-85. QUANTITATIVO – As quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL DE MÉDIO 
PORTE: construída em madeira, com capacidade mínima 
de 700 kg medindo 8 metros de comprimento, com 1 m 
e 20 cm de largura e 45 cm de profundidade, dotada de 
cobertura com toldo e fechamento lateral parcial (meia pa-
rede), equipada com motor de potência adequada para na-
vegação segura, e acompanhada de condutor devidamente 
habilitado, para prestação de serviço de locação destinado 
ao transporte fluvial de servidores públicos do Município de 
Tarauacá/AC, em atendimento às necessidades das ações 
institucionais em áreas de difícil acesso.

Diária CV 330 670 130 200 10 80 200 1620 350,00 567.000,00

5

CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL DE PEQUE-
NO PORTE: construída em madeira, com capacidade mí-
nima de 600 kg medindo 6 metros de comprimento, com 
1 m e 15 cm de largura e 25 cm de profundidade, sem 
toldo equipada com motor de potência adequada para na-
vegação segura, e acompanhada de condutor devidamente 
habilitado, para prestação de serviço de locação destinado 
ao transporte fluvial de servidores públicos do Município de 
Tarauacá/AC, em atendimento às necessidades das ações 
institucionais em áreas de difícil acesso.

Diária CV 150 300 100 150 12 80 50 842 300,00 252.600,00

VALOR TOTAL: oitocentos e dezenove mil e seiscentos reais 819.600,00

DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. No caso de adju-
dicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Tarauacá-AC, 14 de maio de 2026.

Assinam
Órgão gerenciador:
RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá – AC
ENIVALDO GOMES CAVALCANTE DO Ó
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 004/2025
Fornecedor registrado:
CONVENIÊNCIA VITORIA LTDA
CNPJ n.º 54.231.183/0001-85
Carlos Tadeu Lopes da Silva
Representante Legal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2026
PROCESSO N.º 4.039/2025
OBJETO – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de Prestação de Serviço especializado em Locação de Barco (Pessoa Jurídica) 
com condutor, destinado ao transporte fluvial de servidores, materiais, medicamentos, equipamentos e insumos diversos, nas áreas de difícil acesso da zona 
rural do município de Tarauacá, atendendo às demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Tarauacá, conforme parâmetros definidos no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2026, empresa: MV EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 50.157.519/0001-56 
e Inscrição Estadual nº 01.085.386/001-46. QUANTITATIVO – As quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:
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CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL DE GRANDE 
PORTE: construída em madeira, com capacidade mínima 
de carga de 3 (três) toneladas, dotada de cobertura com 
toldo e fechamento lateral parcial (meia parede), equipada 
com motor de potência adequada para navegação segura, 
e acompanhada de condutor devidamente habilitado, para 
prestação de serviço de locação destinado ao transporte 
fluvial de servidores públicos do Município de Tarauacá/AC, 
em atendimento às necessidades das ações institucionais 
em áreas de difícil acesso

Diária MV 250 475 100 200 8 80 30 1143 544,99 622.923,57

VALOR TOTAL: seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos 622.923,57

DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. No caso de adju-
dicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Tarauacá-AC, 14 de maio de 2026.

Assinam
Órgão gerenciador:
RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá – AC
ENIVALDO GOMES CAVALCANTE DO Ó
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 004/2025
Fornecedor registrado:
MV EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: n.º 50.157.519/0001-56
Maria Francisca Cacau Avelino
Sócio Proprietário 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2026
PROCESSO N.º 4.039/2025
OBJETO – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de Prestação de Serviço especializado em Locação de Barco (Pessoa Jurídica) 
com condutor, destinado ao transporte fluvial de servidores, materiais, medicamentos, equipamentos e insumos diversos, nas áreas de difícil acesso da zona 
rural do município de Tarauacá, atendendo às demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Tarauacá, conforme parâmetros definidos no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2026, empresa: SFC LOCAFACIL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 13.732.104/0001-32 e Inscrição 
Estadual nº 01.029.202/001-28. QUANTITATIVO – As quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem:
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CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL, TIPO BAJOLA 
para Prestação de Serviço Especializado em Locação com 
Capacidade Mínima de 300 Kg em madeira, medindo 4,5 me-
tros de comprimento, com 0,90 cm de largura, sem cobertu-
ra, com motor e condutor, para realizar o transporte fluvial de 
servidores públicos do Município de Tarauacá/AC, em atendi-
mento às necessidades das ações institucionais em áreas de 
difícil acesso

Diária SFC 40 50 40 12 0 0 0 142 345,00 48.990,00

VALOR TOTAL: quarenta e oito mil, novecentos e noventa reais 48.990,00

DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. No caso de adju-
dicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Tarauacá-AC, 14 de maio de 2026.

Assinam
Órgão gerenciador:
RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá – AC
ENIVALDO GOMES CAVALCANTE DO Ó
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 004/2025
Fornecedor registrado:
SFC LOCAFACIL LTDA
CNPJ: n.º 13.732.104/0001-32
Sairo Chaves Silva
Representante Legal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2026
PROCESSO N.º 4.039/2025
OBJETO – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de Prestação de Serviço especializado em Locação de Barco (Pessoa Jurídica) 
com condutor, destinado ao transporte fluvial de servidores, materiais, medicamentos, equipamentos e insumos diversos, nas áreas de difícil acesso da zona 
rural do município de Tarauacá, atendendo às demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Tarauacá, conforme parâmetros definidos no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2026, empresa: T AGUIAR DO O LTDA, inscrita no CNPJ nº. 50.738.567/0001-38 e Inscrição 
Estadual nº 01.086.174/001-40. QUANTITATIVO – As quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem:
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CONTRATAÇÃO DE EMBARCAÇÃO FLUVIAL DE GRANDE 
PORTE: construída em madeira, com capacidade mínima de 
carga de 6 (seis) toneladas, dotada de cobertura com toldo e 
fechamento lateral parcial (meia parede), equipada com mo-
tor de potência adequada para navegação segura, e acom-
panhada de condutor devidamente habilitado, para prestação 
de serviço de locação destinado ao transporte fluvial de ser-
vidores públicos do Município de Tarauacá/AC, em atendi-
mento às necessidades das ações institucionais em áreas 
de difícil acesso.

Diária T A 0 0 380 0 0 0 0 380 1.050,00 399.000,00

VALOR TOTAL: trezentos e noventa e nove mil reais 399.000,00

DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. No caso de adju-
dicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Tarauacá-AC, 14 de maio de 2026.

Assinam
Órgão gerenciador:
RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá – AC
ENIVALDO GOMES CAVALCANTE DO Ó
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 004/2025
Fornecedor registrado:
T AGUIAR DO O LTDA
CNPJ: n.º 50.738.567/0001-38
Thaynne Aguiar do Ó
Represente Leal 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 231/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2026
OBJETO – Contratação, por lote, de empresa especializada para o Fornecimento de acesso dedicado à internet por meio de fibra óptica (ou tecnologia equi-
valente), com contratação escalável em Mbps, para unidades administrativas fixas, incluindo instalação inicial, fornecimento de equipamentos, configuração, 
suporte técnico, monitoramento, manutenção e garantia de disponibilidade mínima mensal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2026, que restou contratada a empresa SDMNET INFOR-
MÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.281.606/0001-17.
DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste termo de contrato é a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 meses, portanto, até 18/05/2027, podendo 
ser prorrogado, excepcionalmente e devidamente justificado, por períodos iguais e sucessivos, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração.
DO PREÇO: o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). A liberação do pagamento está condicionada à regularida-
de fiscal da CONTRATADA perante os órgãos competentes, bem como, ao cumprimento integral das obrigações pactuadas neste contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a despesa com a execução do fornecimento de que trata o objeto ocorrerá a conta da CONTRATANTE, na forma seguinte:
Entidade: Prefeitura Municipal de Tarauacá;
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Administração;
Unidade: 001 – Gabinete da Municipal de Administração;
Função: 04 – Administração;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 03 – Tarauacá melhor com gestão responsabilidade social;
Proj. Ativ.: 2.006 – Manutenção – Secretaria Municipal de Administração;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500.00.000.000000 – Recursos não vinculados de impostos;

Tarauacá-AC, 18 de maio de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão pela CONTRATANTE e a empresa SDMNET INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 09.281.606/0001-17, pela CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 232/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2026
OBJETO – Contratação, por lote, de empresa especializada para o Fornecimento de acesso dedicado à internet por meio de fibra óptica (ou tecnologia equi-
valente), com contratação escalável em Mbps, para unidades administrativas fixas, incluindo instalação inicial, fornecimento de equipamentos, configuração, 
suporte técnico, monitoramento, manutenção e garantia de disponibilidade mínima mensal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2026, que restou contratada a empresa SDMNET INFOR-
MÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.281.606/0001-17.
DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste termo de contrato é a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 meses, portanto, até 18/05/2027, podendo 
ser prorrogado, excepcionalmente e devidamente justificado, por períodos iguais e sucessivos, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração.
DO PREÇO: o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.180,00 (nove mil, cento e oitenta reais). A liberação do pagamento está condicionada à regulari-
dade fiscal da CONTRATADA perante os órgãos competentes, bem como, ao cumprimento integral das obrigações pactuadas neste contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a despesa com a execução do fornecimento de que trata o objeto ocorrerá a conta da CONTRATANTE, na forma seguinte:

Entidade: Prefeitura Municipal de Tarauacá;
Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Inovação;
Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Inovação;
Função: 13 – Cultura;
Sub Função: 392 – Difusão Cultural;
Programa: 06 – Tarauacá melhor com Cultura;
Proj. Ativ.: 2.029 – Manutenção da Secretaria de Cultura, Turismo e Inovação;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000.000000 Recursos não vinculados de impostos;

Tarauacá-AC, 18 de maio de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão pela CONTRATANTE e a empresa SDMNET INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 09.281.606/0001-17, pela CONTRATADA.
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2026
OBJETO – Contratação, por lote, de empresa especializada para o Fornecimento de acesso dedicado à internet por meio de fibra óptica (ou tecnologia equi-
valente), com contratação escalável em Mbps, para unidades administrativas fixas, incluindo instalação inicial, fornecimento de equipamentos, configuração, 
suporte técnico, monitoramento, manutenção e garantia de disponibilidade mínima mensal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2026, que restou contratada a empresa SDMNET INFOR-
MÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.281.606/0001-17.
DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste termo de contrato é a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 meses, portanto, até 18/05/2027, podendo 
ser prorrogado, excepcionalmente e devidamente justificado, por períodos iguais e sucessivos, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração.
DO PREÇO: o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais). A liberação do pagamento está condicionada à regularidade 
fiscal da CONTRATADA perante os órgãos competentes, bem como, ao cumprimento integral das obrigações pactuadas neste contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a despesa com a execução do fornecimento de que trata o objeto ocorrerá a conta da CONTRATANTE, na forma seguinte:
Entidade: Prefeitura Municipal de Tarauacá;
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Função: 15 – Urbanismo;
Sub Função: 122 – Administração Geral;
Programa: 09 – Tarauacá melhor com a infraestrutura Urbana e Rural;
Proj. Ativ.: 2.048 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000.000000 Recursos não vinculados de impostos;

Tarauacá-AC, 18 de maio de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão pela CONTRATANTE e a empresa SDMNET INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 09.281.606/0001-17, pela CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 234/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90004/2025
OBJETO – Contratação de empresa especializada em aquisição (sob demanda) de materiais de construção, materiais para manutenção em geral, equipamen-
tos, materiais hidráulicos, elétricos e afins, utilizando o critério de maior desconto percentual por item, visando atender demanda das secretarias municipais da 
Prefeitura de Tarauacá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2026, que restou contratada a empresa J A S MAIA – ME, inscrita no CNPJ nº 29.827.675/0001-90.
DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste termo de contrato é a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 meses, portanto, até 18/05/2027, podendo 
ser prorrogado, excepcionalmente e devidamente justificado, por períodos iguais e sucessivos, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração.
DO PREÇO: o valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 289.793,39 (duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e nove 
centavos) sem percentual de desconto aplicado e de R$ 173.227,01 (cento e setenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e um centavo) com percentual 
de desconto aplicado. A liberação do pagamento está condicionada à regularidade fiscal da CONTRATADA perante os órgãos competentes, bem como, ao 
cumprimento integral das obrigações pactuadas neste contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a despesa com a execução do fornecimento de que trata o objeto ocorrerá a conta da CONTRATANTE, na forma seguinte:
Entidade: Prefeitura Municipal de Tarauacá;
Órgão: 12- Secretaria Municipal de Floresta, Meio Ambiente e Povos Originários;
Unidade: 01 Gabinete da Secretaria de Floresta, Meio Ambiente e Povos Originários;
Função: 04 – Administração
Sub função: 122 – Administração Geral;
Programa: 07 – Tarauacá melhor com Meio Ambiente Sustentável;
Proj. Ativ.: 2.013 - Manutenção da Secretaria de Floresta, Meio Ambiente e Povos Originários;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500.00.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos.
Tarauacá-AC, 18 de maio de 2026.

Assinam Rodrigo Damasceno Catão pela CONTRATANTE e a empresa J A S MAIA – ME - CNPJ: 29.827.675/0001-90, pela CONTRATADA.

TERMO DE CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.827/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARAUACÁ/AC, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos arts. 71, inciso III, 137, 138, 155 e 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021,
CONSIDERANDO o Termo de Homologação e Adjudicação da Concorrência Eletrônica nº 90006/2025, que homologou e adjudicou o objeto em favor da em-
presa CONSTRUTORA FREIRE LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.433.781/0001-86, no valor global de R$ 1.135.026,93 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, vinte 
e seis reais e noventa e três centavos);
CONSIDERANDO a posterior constatação de inexecução contratual total referente ao Contrato Administrativo nº 384/2025, firmado em decorrência do referido 
certame, conforme Relatório Técnico de Fiscalização e Decisão Administrativa nº 002/2026;
CONSIDERANDO que a empresa deixou de iniciar os serviços contratados, não promovendo mobilização de equipe, instalação de canteiro de obras ou exe-
cução física do objeto, restando constatado percentual de execução física e financeira de 0% (zero por cento);
CONSIDERANDO a aplicação da penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, nos 
termos da Decisão Administrativa nº 002/2026;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, supremacia do interesse público e autotutela administrativa;
RESOLVE: Art. 1º CANCELAR os efeitos do Termo de Homologação e Adjudicação da Concorrência Eletrônica nº 90006/2025, anteriormente realizado em 
favor da empresa CONSTRUTORA FREIRE LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.433.781/0001-86.
Art. 2º O presente cancelamento decorre da inexecução total do objeto contratado, da paralisação injustificada da obra pública e do descumprimento das obri-
gações contratuais assumidas pela empresa adjudicatária.
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Art. 3º Determina-se o encaminhamento dos autos à Comissão Permanente de Contratação – CPC, para adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive quanto:
I – à convocação de licitante remanescente, observada a ordem de classificação e as condições do edital;
II – à realização de novo procedimento licitatório, caso necessário;
III – às providências relativas às sanções administrativas aplicadas.
Art. 4º Publique-se o presente Termo no Diário Oficial do Estado do Acre, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, Portal do TCE/AC – LICON e 
demais meios oficiais. Tarauacá – AC, 18 de maio de 2026. Assina RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Prefeito de Tarauacá – AC.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90010/2026
O Prefeito Municipal de Tarauacá, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando a 
regularidade dos atos praticados durante o certame do Processo Administrativo nº 2329/2026, Pregão Eletrônico SRP Nº 90010/2026, destinada ao Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de alimentação eventual, compreendendo coffee-break, refeições no sistema 
self service, buffet, mini salgados fritos e de forno, mini doces, sucos naturais, refrigerantes e frutas destinadas ao consumo imediato, visando atender às demandas 
das Secretarias Municipais de Administração, Esporte, Saúde, Promoção Social, Educação, Agricultura, Meio Ambiente, Cultura e Obras, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Tarauacá/AC, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes no Termo de Referência, resolve:
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o resultado do certame em favor da empresa: O PACO RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.858.435/0001-60, 
vencedora do certame, nos grupos e menor preço global: Lote 01 – R$ 1.197.700,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil, setecentos reais); Lote 2 - R$ 892.620,00 
(oitocentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte reais); Lote 3 - R$ 1.308.635,00 (um milhão, trezentos e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais); Lote 4 - R$ 
3.905.190,25 (três milhões, novecentos e cinco mil, cento e noventa reais e vinte cinco centavos); Lote 5 -  R$ 369.995,00 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos 
e noventa e cinco reais); perfazendo o valor global de R$ 7.674.140,25 (sete milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta reais e vinte e cinco centavos), 
conforme Ata de julgamento da Sessão Pública da Pregão Eletrônico SRP, pareceres técnico, jurídico nº 311/2026 e de controle interno nº 1246/2026 e demais 
documentos que integram os autos do processo administrativo. Declara-se, para os devidos fins, que foram rigorosamente observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e julgamento objetivo, bem como a adjudicação prévia pela autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei 
nº 14.133/2021. Tarauacá/AC, 19 de maio de 2026. Assina RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Prefeito Municipal.

TERMO DE RESCISÃO/ENCERRAMENTO CONTRATUAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 384/2025
O MUNICÍPIO DE TARAUACÁ/AC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 34.693.564/0001-79, com sede administrativa na Av. 
Cel. Juvêncio de Menezes, nº 395 CEP 69970-000, Centro, Tarauacá, AC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Damasceno Catão, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo nº 384/2025 com a empresa CONSTRUTORA FREIRE LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.433.781/0001-
86, cujo objeto consiste na execução da obra da Unidade Básica de Saúde – UBS Aldeia 27;
CONSIDERANDO a Decisão Administrativa nº 002/2026, que determinou o encerramento/rescisão contratual em razão da paralisação injustificada e da ine-
xecução do objeto contratado;
CONSIDERANDO o Relatório Técnico de Fiscalização que constatou a ausência total de execução dos serviços contratados, bem como o descumprimento do 
cronograma físico-financeiro, registrando percentual de execução física e financeira correspondente a 0% (zero por cento);
CONSIDERANDO os arts. 137, 138, 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
RESOLVE: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 384/2025, firmado entre o Município de Tarauacá/AC e a empresa 
CONSTRUTORA FREIRE LTDA, referente à execução da obra da Unidade Básica de Saúde – UBS Aldeia 27.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente rescisão fundamenta-se:
I – na Decisão Administrativa nº 002/2026;
II – nos arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021;
III – na inexecução total do objeto contratual;
IV – no descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
V – no interesse público devidamente demonstrado nos autos do processo administrativo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Fica reconhecida a inexecução total do objeto contratual, tendo em vista que:
não houve mobilização de equipe ou instalação de canteiro de obras;
não houve início da execução dos serviços;
não houve medição ou pagamento;
o percentual físico e financeiro executado corresponde a 0% (zero por cento).
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
Permanece aplicada à empresa CONTRATADA a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) anos, nos termos da Decisão Administrativa nº 002/2026 e dos arts. 155 e 156, inciso III, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUINTA – DOS EFEITOS DA RESCISÃO
A presente rescisão produz efeitos administrativos imediatos a partir da sua assinatura, ficando extintas as obrigações contratuais futuras entre as partes, sem 
prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades civis, administrativas e legais cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA – DO SALDO CONTRATUAL
Considerando a inexistência de execução do objeto, permanece saldo contratual integral no valor de R$ 1.135.026,93 (um milhão, cento e trinta e cinco mil, 
vinte e seis reais e noventa e três centavos), sem medições ou pagamentos realizados em favor da contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
Determina-se a publicação do presente Termo no Diário Oficial do Estado do Acre e demais meios oficiais, para os devidos efeitos legais. Tarauacá – AC, 18 de 
maio de 2026. Assina RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Prefeito de Tarauacá – AC.

XAPURI

PORTARIA Nº 228 DE 15 DE MAIO DE 2026
O Prefeito Municipal de Xapuri, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais e em atenção a Legislação Municipal que dispõe sobre a estrutura Adminis-
trativa do Município de Xapuri – Acre.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogada a cessão da servidora MARIA LENARIA LOPES DO NASCIMENTO, matrícula nº 3749, integrante do quadro de pessoal do Município 
de Xapuri, para prestar serviços junto ao Poder Judiciário do Estado do Acre – Comarca de Xapuri, a partir do dia 01 de julho de 2026 a 30 de junho de 2027, 
permanecendo inalteradas as demais condições da cessão.
Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria ocorrerá sem ônus para o Poder Judiciário do Estado do Acre – Comarca de Xapuri, ficando o ônus da remuneração 
a cargo do órgão de origem, salvo disposição em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registra-se, publica-se, dê-se Ciência e Cumpra-se.

Maxsuel Maia Pereira
Prefeito de Xapuri


